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Data da 
Apresentação: 

20/08/2008 

 

Ementa: Acrescenta inciso IX ao art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996,     que estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, tornando obrigatória a apresentação da 
caderneta de saúde da criança para efetivar matrícula na 
educação infantil. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Educação e Cultura;  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 18/09/2008 
 


